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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

Protocolo n° __.___.___-__ 

 

 

CONTRATO N° ___/____ 
(19.995.499-7- versão 4 de 26/03/2024) 

(14.133/21) 

 

 

Termo de Contrato n° ___/____ que fazem 

entre si a Defensoria Pública do Estado do 

Paraná e ___ para prestação de serviços 

continuados de condução de veículos. 

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), órgão público 

estadual independente, inscrita no CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39, sediada na 

Rua Mateus Leme, n° 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do 

Paraná, Dr. MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, inscrito no CPF/MF n° 360.178.388-

65, e [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob o n° [N° CNPJ], 

com sede à [ENDEREÇO], n° [N°], bairro [BAIRRO], [CIDADE]/[ESTADO], CEP 

[CEP], TEÇEFONE [(XX) XXXXX-XXXX], ENDEREÇO ELETRÔNICO 

[XXXXXXXXXX@XXXXXX.XXX.XX] doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu(a) [SÓCIO/REPRESENTANTE], Sr(a). [NOME], inscrito(a) 

no CPF/MF sob o n° [N° CPF], resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em 

virtude do/a [MODALIDADE DE LICITAÇÃO] n° ___/____ (Protocolo n° __.___.___-

_), cuja [HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO] foi realizada na data de __/__/____ e 

publicada no DED n° __.___, mediante as cláusulas e condições adiante expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de condução 

de veículos - Motoristas, com dedicação exclusiva de mão de obra e lotação nas 

Sedes da Defensoria Pública do Estado do Paraná - DPE/PR em Curitiba, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital da licitação referenciada no 

preâmbulo e seus respectivos anexos, bem como na proposta vencedora, os quais 

integram e vinculam este instrumento, independente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. Prestação de serviços continuados de condução de veículos sobre os quais 

podem incidir horas extras e diárias conforme as tabelas a seguir: 

[TRANSCRIÇÃO DE TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS E QUANTITAVOS 

MÁXIMOS E TOTAIS DOS POSTOS DE SERVIÇO CONTINUADO CONFORME 

VERSÃO FINAL DO TERMO DE REFERÊNCIA.  

Deverá ser inserida tabela com limite, individual e total para gastos com Horas Extras, 

Diárias de Viagem e Alimentação suplementar. 

2.2. O pagamento de horas extras, diárias de viagem e alimentação suplementar 

ocorrerão dentro dos limites gerais estabelecidos acima, sem valor máximo por 

empregado e em obediência estrita aos ditames legais aplicáveis e acordos coletivos 

vigentes, respeitadas as cláusulas que tratam da manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, abaixo. 

2.3. Aplicam-se todas as disposições contidas no procedimento da contratação 

indicado em epígrafe, independentemente de transcrição, em especial com relação 

ao Termo de Referência, Projetos, demais anexos e à Proposta de Preços 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, que integra este Contrato independente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, excluído o dia do 

termo final, contados da publicação no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná (DEDPR), prorrogável por períodos sucessivos, na forma do artigo 

83, Inciso II, da RES DPG 375/2023 da DPE e dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

4.2. A execução dos serviços terá início em 31 de julho de 2024. 

 

CLÁUSULA  QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor global estimado do presente Termo de Contrato é de R$ __.___,__ 

(valor por extenso). 

5.2. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e 

tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação 

ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à 
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DPE/PR quaisquer custos adicionais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 

comissão designados, conforme item 7.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável 

pelas atribuições definidas especialmente no Anexo XII da Resolução DPG n° 

375/2023. 

6.2. A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 

comissão designados, conforme o item 7.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável 

pelas atribuições definidas especialmente no Anexo XII da Resolução DPG n° 

375/2023. 

6.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por 

ato administrativo próprio do Contratante. 

6.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que 

realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como 

aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das 

obrigações contratadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo 

acompanhamento, de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

7.2. O objeto será recebido definitivamente somente mediante a presença do 

documento de cobrança e dos documentos relacionados à categoria empresarial da 

CONTRATADA que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias 

perante o fisco, nos termos da legislação pertinente. 

7.2.1. Caso a documentação mencionada no item anterior não seja apresentada ou 

quando se verificar alguma inconsistência nos documentos enviados pela 

CONTRATADA, o prazo de recebimento será interrompido e recomeçará a contar do 

zero a partir da regularização da pendência. 

7.3. O recebimento definitivo será realizado em até 30 (trinta) dias úteis após a data 

do recebimento provisório. 

7.4. Esgotado o prazo estipulado para o recebimento sem qualquer manifestação 

do CONTRATANTE, não dispondo de forma diversa o edital ou demais documentos 

do processo de compra, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o 

objeto contratual, para todos os efeitos. 

7.5. Antes do encaminhamento do faturamento mensal ao Departamento Financeiro 

(DFI) e consequente liberação do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 

10 (dez) dias para realizar o ateste do documento de cobrança e dos eventuais 

documentos acessórios que sejam necessários, a contar do recebimento de todos os 

documentos elencados nos itens anteriores. 
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7.6. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas 

diferentes das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações 

semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido 

procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 

7.7. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar 

quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar 

possíveis adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

7.8. O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de 

cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigações assumidas, dentre as 

quais se incluem a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito 

anteriormente. 

7.9. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução/prestação do objeto. 

7.10. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da 

totalidade do objeto contratual, sendo vedados recebimentos fracionados decorrentes 

de um mesmo pedido. 

7.11. Caso a prestação do objeto seja estipulada de forma parcelada, os 

recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião entrega da 

última parcela, quando, então, serão adotadas as medidas destinadas ao pagamento 

dos serviços, desde que observadas as demais condições do procedimento da 

contratação indicado em epígrafe, do Termo de Referência e seus anexos e da 

proposta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Somente serão pagos os serviços efetivamente prestados e nas condições 

efetivas e comprovadas de sua prestação. 

8.2. O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ 13.950.733/0001-39 da 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 

8.3. Para a liberação do pagamento, o Fiscal do Contrato encaminhará o 

documento de cobrança e a documentação complementar ao Departamento 

Financeiro que então providenciará a liquidação da obrigação. 

8.4. A nota fiscal/fatura deverá obrigatoriamente apresentar o mês da prestação 

de serviços, valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, e declarar a 

integralidade dos serviços prestados, e em situações de faturamento proporcional (pro 

rata), o mesmo deverá ser destacado; 

8.5. O pagamento dos serviços prestados somente será efetuado após a 

comprovação do pagamento dos correspondentes salários dos empregados da 

CONTRATADA, relativos ao mês referenciado na nota fiscal/fatura, bem como após a 

comprovação de quitação de débitos com a Previdência Social, FGTS, 13º Salário, 
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PIS, ISS, Férias e demais encargos referentes aos empregados que prestarem 

serviços para a execução do objeto contratado. 

8.6. Havendo erro ou apresentação incompleta do documento de cobrança o 

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será interrompido, iniciando-se 

novamente após a regularização. 

8.7. Os pagamentos dos salários mensais e de outras verbas remuneratórias 

deverão ser efetuados pela CONTRATADA, impreterivelmente na data limite 

estabelecida em Lei, sob pena de multa. Se persistido o atraso a Administração 

poderá, se achar conveniente efetuar o pagamento diretamente aos funcionários da 

CONTRATADA, sem prejuízo de abertura de procedimento próprio para apuração de 

eventuais responsabilidades, garantido o direito ao contraditório, e das demais 

sanções legais, nos termos estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho da 

categoria. 

8.8. Sempre que a CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 

vencido, não tiver efetuado o pagamento do salário dos empregados terceirizados por 

ela contratados, a CONTRATANTE poderá promover a dedução, do valor da fatura 

do mesmo mês correspondente, dos valores pertinentes aos salários líquidos não 

pagos, e efetuar o pagamento diretamente aos empregados terceirizados contratados. 

8.8.1. Uma vez pagos os empregados terceirizados pela CONTRATANTE, na 

conformidade do disposto no Parágrafo anterior, a CONTRATADA fará jus ao 

recebimento da diferença, uma vez comprovada a regularidade de pagamento do 

FGTS do mês de competência dos serviços prestados, em relação a todos os 

segurados envolvidos na prestação de serviços. 

8.9. A eventual inadimplência da CONTRATADA para com seus empregados 

terceirizados relativamente ao vale-transporte e vale-alimentação, poderá ter o 

mesmo tratamento previsto no item 7.7 desta Cláusula; 

8.10. A CONTRATADA repassará, anotando devidamente no documento de 

cobrança, à CONTRATANTE eventuais reduções de preços decorrentes de mudança 

de alíquotas de impostos ou contribuições, em função de alterações na legislação 

durante a vigência deste contrato. 

8.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante 

solicitação da fornecedora, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com 

juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice 

IGP-M/FGV. 

8.12. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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8.12.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 

responsabilidade da DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora quando 

esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

CLÁUSULA NONA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste ou repactuação, 

apenas depois de decorridos 12 (doze) meses, observadas as condições adiante 

descritas. 

9.2. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas 

decimais. 

9.3. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para 

a manutenção seu equilíbrio econômico financeiro, será a revisão considerada à 

ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada.  

9.4. As solicitações (reajuste ou revisão) deverão, preferivelmente, ser autuadas, 

mediante instauração, com os prazos, fundamentação e documentos arrolados nesta 

cláusula, de protocolo como usuário externo no www.eprotocolo.pr.gov.br (ou outo 

sistema que vier a ser adotado pela Contratante) direcionado ao: 

9.4.1. Departamento de Contratos (DPC) quando se tratar de reajuste; 

9.4.2. Departamento de Fiscalização de Contratos (DFC) quando se tratar de revisão. 

9.5. Alternativamente, as solicitações mencionadas no ponto anterior poderão ser 

endereçadas à Defensoria Pública do Estado do Paraná e enviadas ao seguinte 

endereço eletrônico ou o que vier a substituí-lo mediante ofício e instruídas com os 

documentos pertinentes: 

9.5.1. Departamento de Contratos (DPC) quando se tratar de reajuste: 

contratosdpp@defensoria.pr.def.br. 

9.5.2. Departamento de Fiscalização de Contratos (DFC) quando se tratar de revisão: 

fiscalizacao@defensoria.pr.def.br. 

9.6. O pedido descrito no item supra, caso feito por correio eletrônico, somente será 

considerado, após confirmação de recebimento enviada pela CONTRATANTE. 

9.7. Reajuste e repactuação serão concedidos mediante apostilamento. 

9.8. Os prazos para as respostas da Contratante aos requerimentos da Contratada, 

desde que devidamente instruídos, serão: 

a) Para reajuste: 60 (sessenta) dias; 

b) Para repactuação: 90 (noventa) dias; 

c) Para revisão: 120 (cento e vinte) dias. 

9.9. Caso em qualquer momento se fizer necessário solicitar complementação 

documental da CONTRATADA, os prazos do item supra ficam interrompidos até sua 

apresentação 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
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DA REPACTUAÇÃO 

9.10. O interregno mínimo de 12 (doze) meses, tanto para a primeira repactuação do 

contrato quanto para as posteriores, será contado a partir de cada aniversário do 

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vinculado à proposta mais recente 

apresentada pela CONTRATADA, observados o início dos efeitos financeiros disposto 

nesses documentos. 

9.11. As repactuações de contrato serão precedidas de requerimento da contratada, 

acompanhado de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços e demais documentos 

pertinentes. 

9.12. A repactuação incide exclusivamente sobre os custos vinculados diretamente 

à contratação de mão de obra constantes da planilha de custos e formação de preços 

apresentada pela CONTRATADA durante o certame licitatório e aceita pela 

CONTRATADA. 

9.13. A repactuação do preço contratual deverá ser requerida pela CONTRATADA 

em até 12 (doze) meses contados de cada aniversário de publicação do contrato. 

Transcorrido esse período sem o requerimento referido, ocorrerá a caducidade do 

direito. 

9.14. Os efeitos financeiros decorrentes da repactuação motivada por majoração 

salarial devem incidir a partir da data da respectiva alteração, conforme especificado 

no acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que fixou o novo 

salário normativo da categoria profissional abrangida pelo contrato objeto do pedido 

de repactuação. 

9.15. Os valores das estimativas de horas extras, diárias de viagem e alimentação 

suplementar serão repactuados em conjunto com o valor dos postos. 

9.16. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação do contrato, de benefícios 

não previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de 

instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

DO REAJUSTE 

9.17. O reajuste trata dos preços não vinculados diretamente à remuneração do 

trabalho, que constam da planilha de custos e formação de preços apresentada pela 

CONTRATADA durante o certame licitatório e aceita pela CONTRATADA 

9.18. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data da apresentação da proposta (__/__/__ -DD/MM/AAAA). 

9.19. Os preços inicialmente contratados poderão ser alterados a cada 12 (doze) 

meses contados de cada aniversário da data da apresentação da proposta da 

contratada, mediante a aplicação da variação do Índice Geral de Preços de Mercado 

(IGP-DI), ou se for extinto, outro índice que o substitua, a critério da CONTRATANTE. 

9.20. O reajuste deverá ser requerido pela Contratada até 30 (trinta) dias antes do 

fim de cada período de 12 (doze) meses contados de cada aniversário de publicação 
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do contrato. Transcorrido esse período sem o requerimento referido, ocorrerá a 

caducidade do direito. 

9.21. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências 

iniciadas a partir do dia seguinte à data em que se completarem 12 (doze) meses do 

aniversário da data de apresentação da proposta. 

9.22. Na hipótese de não ter sido divulgado o índice relativo ao último mês do período 

da apuração, deverá ser adotada a variação dos 12 (doze) meses imediatamente 

antecedentes a esse mês. 

9.23. Caso, na data de aniversário de publicação do contrato, e desde que haja prévio 

requerimento da Contratada, ainda não tenha sido possível à Contratante proceder 

aos cálculos devidos, deverá esta última ressalvar essa questão em qualquer termo 

que se discuta valores/prazo contratual para resguardar o direito futuro ao reajuste, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados. 

DA REVISÃO CONTRATUAL 

9.24. Eventuais revisões contratuais reger-se-ão pela disciplinas da Lei nº 14.133, de 

2021, Resolução DPG nº 375/2023 e o seu Anexo XIII. 

9.25. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do 

desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico 

e jurídico, além da aprovação da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado 

do Paraná, mediante as devidas justificativas, quando houver modificação do projeto 

ou das especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos da 

Administração; 

10.2. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado 

do Paraná, mediante as devidas justificativas, se for necessário acréscimo ou 

supressão do objeto até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, nos termos do inciso II do parágrafo 1° do artigo 125 da 

Lei 14.133/2021 e do ANEXO XIII da Resolução DPG 375/2023. 

10.2.1. Eventuais supressões que superem o limite acima referido poderão ser 

celebradas mediante acordo entre os contratantes; 

10.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços objeto da contratação com perfeição, conforme 

especificações, prazo e local constantes no procedimento da contratação indicado em 
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epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos, na proposta e demais 

documentos pertinentes à contratação, apresentando, quando de sua conclusão, o 

respectivo documento de cobrança e os documentos relacionados à sua categoria 

empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias 

perante o fisco, nos termos da legislação pertinente, nos quais constarão as 

indicações necessárias, prazos de garantia, entre outras informações, conforme o 

caso; 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo 

com os artigos 14, 17 e 20 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 1990); 

11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos fixados no 

procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência 

e anexos, na proposta e demais documentos pertinentes à contratação, e neste 

contrato, os serviços com inadequações ou defeitos; 

11.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data do início e da conclusão dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência 

e anexos, na proposta e demais documentos pertinentes à contratação; 

11.6. Indicar, em ofício apartado, por ocasião da assinatura deste Termo de Contrato, 

ou em até cinco dias, preposto para representá-la, comunicando, ainda, pelo mesmo 

meio, qualquer alteração quanto ao responsável pela sua representação durante a 

execução contratual; 

11.7. Apresentar, como condição de recebimento definitivo e de pagamento, 

quaisquer das certidões referenciadas na cláusula das condições de recebimento e/ou 

pagamento que tenham seu prazo de validade expirado durante a execução 

contratual; 

11.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

11.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, prevista no art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como as reservas 

de cargos previstas na Lei Estadual nº 16.938/2011( Determina a reserva de vagas 

para pessoas com deficiência nos contratos de terceirização de serviços públicos), Lei 

Estadual nº 18.712/2016 (Contratação de trabalhadores a partir de consulta ao banco 

de dados das Agências do Trabalhador do Paraná) e Lei Estadual nº 19.727/2018, 

que dispõe sobre a obrigatoriedade de reservar até 2% (dois por cento) das vagas de 
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emprego das empresas para mulheres vítimas de violência doméstica nas empresas 

prestadoras de serviços ao Poder Público Estadual.  

11.10. As demais obrigações da CONTRATADA encontram-se dispostas no Termo de 

Referência do procedimento da contratação indicado em epígrafe, seus anexos e na 

proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato, no 

procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência 

e anexos, na proposta e demais documentos pertinentes à contratação; 

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do procedimento da 

contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos, na 

proposta e demais documentos pertinentes à contratação, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

12.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos serviços prestados, para que sejam refeitos ou 

corrigidos; 

12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

12.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente aos serviços 

prestados, no prazo e forma estabelecidos no contrato, no procedimento da 

contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos, na 

proposta e demais documentos pertinentes à contratação; 

12.6. As demais obrigações da contratante encontram-se dispostas no respectivo no 

procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência 

e anexos, na proposta e demais documentos pertinentes à contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não deverá ser admitida a subcontratação, mesmo que parcial, do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. A garantia deverá ser prestada no prazo de até 10 (dez) dias após assinatura 

deste instrumento, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

14.2. A inobservância do prazo do item 15.1 acarretará a aplicação de multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso até o máximo de 2% 

(dois por cento). 

14.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia configura 

inadimplência total e implica a imediata rescisão do contrato. 
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14.4. A garantia deverá vigorar até 90 (noventa) dias após o encerramento da 

vigência final do contrato e deverá ser readequada no prazo máximo de 10 (dez) dias 

sempre que houver revisão de preços, acréscimo ou prorrogação contratual, de forma 

a preservar a proporcionalidade estabelecida no item 15.1. 

14.5. A garantia poderá ser oferecida em qualquer das modalidades previstas no 

art. 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.6. A fiança bancária só será admitida com expressa renúncia do benefício de 

ordem de que trata o artigo 827 do Código Civil. 

14.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, dentre 

outros, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento total ou parcial do objeto do contrato, 

inclusive da mora; 

b) prejuízos diretos e indiretos causados à Administração, decorrentes de culpa 

ou de dolo, durante a execução do contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE ao 

CONTRATADO. 

14.8. A garantia será liberada ao final do prazo estipulado no item 15.4, após a 

verificação, pelo CONTRATANTE, de que o contrato tenha sido integralmente 

cumprido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações cometidas durante à 

execução/entrega do objeto sujeitam-se às sanções administrativas previstas na Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021 e na Deliberação DPG nº 043, de 04 de dezembro de 

2023 que dispõe sobre o procedimento de aplicação de sanções administrativas, 

cobrança administrativa, parcelamentos, compensação, suspensão, inscrição de 

débitos em Dívida Ativa de cobrança dos débitos resultantes de multa administrativa 

e cobrança judicial no âmbito da Defensoria Pública do Paraná, sem prejuízo de 

eventuais implicações em outras esferas legais. 

15.2. Os percentuais e procedimentos relativos à aplicação de penalidades, que 

tratam a Lei Federal n.º 14.133, de 2021, por atraso ou descumprimento de obrigação 

estabelecida (inexecução total ou parcial do objeto), observarão o devido processo 

legal (contraditório e ampla defesa prévia), nos termos constantes na Deliberação 

DPG nº 043, de 04 de dezembro de 2023. 

15.3. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (meio por cento), nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato ou ata de registro de preços licitados ou 

contratados. 

§1º. A multa recairá sobre a parcela em que houve inadimplemento por parte da 

Adjudicatária/Contratada. 

§2º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
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pagamento eventualmente devido pela Administração ao/à contratado/a, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, caso o/a licitante ou contratado/a se recuse a quitá-la. 

§3º. A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser 

descontada de pagamento eventualmente devido pelo/a licitante ou contratado/a 

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Defensoria Pública. 

§4º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o/a contratado/a à multa 

de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

I - a aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do 

contraditório e da ampla defesa; 

II - a aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§5º. A multa prevista no caput tem por escopo ressarcir a Defensoria Pública dos 

prejuízos causados, não eximindo o/a licitante do dever de integral indenização, caso 

a referida sanção pecuniária seja insuficiente à recomposição total do dano 

experimentado. 

§6º. A multa pode ser aplicada ao/à adjudicatário/a e ao/à contratado de maneira 

isolada ou cumulativa com outras sanções previstas neste capítulo, 

independentemente do número de infrações cometidas. 

§7º. A decisão pela aplicação da multa de maneira isolada ou concomitante a outra 

sanção levará em consideração: 

I – A gravidade da conduta; 

II – A existência de dolo ou culpa grave do/a infrator/a; 

III – O prejuízo para o erário ou para o bom funcionamento do serviço público; 

IV – A reincidência do/a infrator/a; 

V – A presença de circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

§8º. Nos casos de simples atraso no fornecimento de objetos, a multa ser calculada 

da seguinte forma: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até um máximo de 20% 

(vinte por cento) do valor da formalização da solicitação de fornecimento (contrato ou 

ordem de fornecimento). 

15.4. A multa será recolhida no prazo de trinta dias corridos, contado da intimação 

do/a infrator/a acerca da decisão administrativa definitiva. 

§1º. O não-pagamento da multa no prazo estabelecido sujeita o/a infrator/a a juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração.  

§2º. As multas serão corrigidas monetariamente até a data de seu efetivo pagamento, 

tendo como termo inicial a data da decisão que quantificou o valor da multa. 

§3º. A base de cálculo para a multa será o valor da contratação vigente à época do 

fato reajustado até a data da aplicação da penalidade pela variação do índice previsto 

no contrato na ata de registro de preço, no edital de licitação ou em outro instrumento 

representativo do acordo contratual ou em outro instrumento que venha a substituí-lo, 
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entendida a aplicação como o ato da Defensoria Pública-Geral que estabelece a 

sanção. 

§4º. Inexistindo índice contratual, será utilizado o INPC ou outro que venha a substituí-

lo. 

§5º. Para os meses em que ainda não houver divulgação do índice de correção 

monetária utilizado, a correção monetária a ser considerada por mês ou fração de mês 

é o valor da expectativa mediana para o IPCA no ano corrente constante na última 

publicação do “Focus – Relatório de Mercado”, do Banco Central do Brasil, dividido 

por doze. 

§6º. A correção monetária e os juros de mora serão devidos inclusive durante o 

período em que a respectiva cobrança houver sido suspensa por decisão 

administrativa ou judicial. 

15.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o/a infrator/a à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se 

iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações 

como circunstância agravante. 

§1º. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou se, 

pelo estágio processual, a avaliação conjunta dos fatos for inconveniente. 

§2º. O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

cumulativamente à sanção mais grave.  

6.4. Na aplicação das sanções, a Administração deve observar os seguintes 

parâmetros: 

§1º. São circunstâncias que sempre agravam a penalidade, quando não constituem 

ou qualificam a infração, aumentando em 0,5% (meio por cento) de sua pena-base, 

para cada agravante, até o limite de 10% (dez por cento): 

I – quando restar comprovado que o/a licitante tenha sofrido registro de 3 (três) ou 

mais penalidades no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (artigo 

23 da Lei Federal nº 12.846/13), no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 

do Paraná – GMS/CFPR e no Cadastro de Sanções Administrativas da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná em decorrência da prática de qualquer das condutas 

tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato 

em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II – Quando a infração for cometida afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, 

a saúde pública ou o meio ambiente; 

III – se cometida a infração causando danos à propriedade alheia. 

§2º. São circunstâncias que sempre atenuam a penalidade, diminuindo em 0,5% (meio 

por cento) de sua pena-base, para cada atenuante, até o limite de 10% (dez por 

cento): 

I – o baixo grau de instrução ou escolaridade do/a licitante pessoa física ou 

responsável pela EIRELI; 

II – a reparação espontânea do dano, ou sua limitação significativa; 
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III – a comunicação prévia, pelo/a infrator/a, do risco de danos a bens, pessoas e 

serviços; 

15.6. A aplicação das sanções previstas não impede a instauração de procedimento 

administrativo por eventual violação ao disposto na Lei Federal nº 12.846/13. 

15.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo I, 

do Procedimento de Aplicação de Sanções Administrativas, da Deliberação DPG nº 

043, de 04 de dezembro de 2023. 

15.8. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o 

procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as 

disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e da Deliberação DPG nº 043, de 04 

de dezembro de 2023. 

15.9. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos 

ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, 

de 2013, e regulamento no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

15.10. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 

do Paraná – GMS/CFPR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

16.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 
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16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.3.3. Indenizações e multas. 

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes somente terá validade se devidamente 

formalizada por escrito, por qualquer meio admitido em Direito, desde que confirmado 

o recebimento junto ao destinatário. 

17.2. As solicitações previstas neste instrumento deverão ser direcionadas da 

seguinte forma, salvo aqueles referentes a procedimento de infração administrativa 

que observará o rito previsto na Deliberação CSDP n° 11/2015 ou a que vier substituí-

la: 

a. Quanto à gestão contratual, como reajuste, reequilíbrio econômico-

financeiro, prorrogação, alterações e rescisão contratuais: 

contratosdpp@defensoria.pr.def.br (Departamento de Contratos – DPC); 

b. Quanto a pagamentos e demais encargos, verificação de nota débito e 

certidões, esclarecimento sobre cumprimento de cláusulas contratuais: 

fiscalizacao@defensoria.pr.def.br (Departamento de Fiscalização de Contratos 

- DFC); 

c. Quanto à execução técnica do processo: veiculos@defensoria.pr.def.br. 

17.3. Todas as solicitações também poderão ser dirigidas ao Protocolo Geral (PTG) 

mediante remessa pelo Correio para o endereço da CONTRATANTE descrito na 

primeira lauda deste instrumento, hipótese em que valerá, para efeito de eventual 

contagem de prazo, a data do recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Indica-se a disponibilidade de recursos na seguinte dotação orçamentária: _, 

detalhamento _. 
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18.1.1. O valor para os postos de trabalho é de R$ __.___,__ (valor por extenso); 

18.1.2. O valor estimado para pagamento de horas extras é R$ __.___,__ (valor 

por extenso); 

18.1.3. O valor estimado para pagamento de diárias de viagem é R$ __.___,__ 

(valor por extenso). 

18.1.4. O valor estimado para pagamento de alimentação suplementar é R$ 

__.___,__ (valor por extenso). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  

19.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, Resolução DPG n° 265/2021 ou a que substituí-la, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011,  Deliberação CSDP n° 22/2019. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

20.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133, de 

2021, Resolução DPG nº 375/2023 e anexos (Estabelece, no âmbito da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, disposições regulamentares acerca das atribuições e 

procedimentos de licitações e contratos administrativos), Deliberação CSDP nº 043, 

de 04 de dezembro de 2023 (Disciplina a aplicação de sanções administrativas e 

cobrança de débitos no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Paraná) ou a que 

vier a substituí-la, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei n° 13.709/2018 (LGPD) 

e na Deliberação CSDP 21/2022 (Disciplina a aplicação da LGPG no âmbito da 

Defensoria Pública do Paraná), Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor),  bem como demais normas federais, e subsidiariamente, as normas e 

princípios gerais dos contratos.  

20.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos 

casos omissos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, 

para solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente termo para que se 

produzam os necessários efeitos legais. 

 

Curitiba, data da assinatura digital1. 

 
1A data da assinatura será a data em que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 

[CONTRATADA] 

[NOME REPRESENTANTE 

CONTRATADA] 

 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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